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EDITAL  
TOMADA DE PREÇOS N.º 006/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2022 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA, através de sua Comissão Permanente de Licitação, constituída 
conforme disposto na Portaria nº 023/2021, de 12 de fevereiro de 2021 e 041/2021 de 23 de abril de 2021, 
comunica aos interessados que às 09h00min  do dia 21/03/2022, na sala da Comissão Permanente de Licitação 
– 1º Andar do Prédio da Prefeitura Municipal, situada a Praça Barão do Rio Branco, nº 01 - Centro – CEP: 48.903-
400, Juazeiro - BA, Fone (74) 3612-3675, local para quaisquer esclarecimentos, estará promovendo licitação na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, através de 
execução indireta, no regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, Processo Administrativo n.º 017/2022, 
objetivando a contratação especificada no subitem 1.1, regida pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, pela Lei Complementar n.º 123/06, alterada pelas Leis Complementares nº 128/2008, nº 147/2014 
nº 155/2016, e pelo Decreto 8.538/2015, e demais normas complementares pertinentes e condições a seguir 
expostas: 
 
1.0 – DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia relativos à Reforma e Ampliação da 
Escola Municipal Rural de Tempo Integral da Massaroca, no Distrito da Massaroca, neste Município de 
Juazeiro/BA, de acordo com as especificações dos anexos deste Termo de Referência, Memorial Descritivo, 
Projetos Executivos e Planilhas Orçamentárias, com execução por regime de empreitada por preço unitário. 

1.2  Constitui como parte integrante do presente edital de licitação, os seguintes objetivos: 

a) Caracterizar o objeto a ser contratado; 
 

b) Estabelecer as normas, especificações e procedimentos, com respectivos ensaios laboratoriais de 
controle tecnológico de materiais e serviços, que orientam os processos construtivos, que se constituem 
em: 

 
b.1)      Especificações e Inspeções de materiais; 

 
b.2)      Procedimentos de Execução e de Inspeção de Serviços; 

 
b.3)      Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas   ABNT. 

 
c) Estabelecer a metodologia de planejamento gerencial das atividades, que se constituem nos seguintes 
elementos: 

 
c.1) Reuniões periódicas; e, 
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c.2) Planejamento detalhado das atividades a serem desenvolvidas semanalmente; 
 
d) Estabelecer o nível de qualidade desejado para os serviços, com base nos elementos que constituem 
este edital de licitação; 
 
e) Salientar o cumprimento da Lei 6.514/77 e das Normas Regulamentadoras da Portaria n.º 3214/78 do 
Ministério do Trabalho; 
 
f) Estabelecer as formas de medição para os serviços que serão desenvolvidos durante o cumprimento do 
contrato; 
 
g) Estabelecer que qualquer proposta, modificação de processo técnico ou material a ser empregado no 
empreendimento, durante o processo executivo, somente será analisada se representar um ganho técnico 
e econômico para a Administração Pública. 
Todos os materiais e serviços deverão atender as exigências das especificações, normas, portarias e 
instruções dos seguintes órgãos ou estabelecimentos (SEINFRA/BA, DNIT, ABNT e outros pertinentes), 
observando ainda o que orienta e determina a supervisão. Os materiais a serem utilizados deverão ser de 
qualidade, com comprovação através de ensaios, testes ou outras provas definidas nas Normas do DNIT e 
da ABNT. 
A Licitante deverá analisar a planilha de quantitativos e preços, anexo ao edital. O gestor de contrato, 
durante a execução da obra, não aceitará da CONTRATADA, reclamações quanto à planilha como 
justificativa para inviabilização do cumprimento do prazo, preço e qualidade contratados. 
 

1.1 Os serviços objeto deste certame deverão ser executados pela licitante vencedora, em total obediência 
aos Anexos, que ficam fazendo parte integrante do presente Edital, independentemente de transcrição. 

 
 
2.0 - DO PRAZO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
2.1 – O contrato e a prestação dos serviços para execução do objeto deste Termo terão a vigência pelo prazo de 
06 (Seis) meses, a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço, podendo ter seu prazo prorrogado ou ser 
rescindido, se assim for da vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores. 
 
2.2 – O prazo de início da execução dos serviços será em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
emissão da Ordem de Serviço. 
 
3.0 – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
3.1 – Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes do presente Certame serão 
provenientes da seguinte Dotação Orçamentária: 
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Projeto Atividade: 1021 

Elemento de Despesa: 44905100 

Fonte: 9219 (50%) E 7101 ( 50%) 

  
Valor: R$ R$ 1.964.209,62 (um milhão e novecentos e sessenta e quatro mil e duzentos e 
nove reais e sessenta e dois centavos) 
 
4.0 – DOS COMPONENTES DESTE EDITAL 
 
4.1 - Constitui anexos deste edital e dele fazem parte integrante, independentemente de transcrições: 
 
ANEXO I – Projeto Básico; 
ANEXO II – Memorial Descritivo; 
ANEXO III – Termo Referencia; 
ANEXO IV – Planilha Orçamentária; 
ANEXO V - Memorial de Cálculos; 
ANEXO VI - Composição de Custos; 
ANEXO VII - Composição BDI; 

ANEXO VIII - Cronograma Físico-Financeiro; 
ANEXO IX ART / RRT;  
ANEXO X – Declaração Empresa Pequeno Porte; 
ANEXO XI – Declaração de Pleno Conhecimento; 
ANEXO XII– Declaração de não empregar menor de 18 anos; 
ANEXO XIII – Minuta do Contrato; 
ANEXO XIV – Peças Gráficas; 
 
5.0 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
5.1 – Poderão participar desta licitação, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, e 
suas posteriores alterações, somente as microempresas, empresas de pequeno porte, Microempreendedor 
Individual e equiparadas, assim caracterizadas nos termos do artigo 3º do mesmo diploma legal, inscritas no 
cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, detentores do Certificado de Registro 
Cadastral ou que comprovem ter atendido a todas as condições exigidas para o cadastramento, até o 3º dia 
anterior à data da licitação (parágrafo 2º, art. 22 da Lei nº 8.666 de 21/06/93). 
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5.2 – Não poderão participar as empresas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação, ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, empresas 
estrangeiras que não funcionem no país, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou 
contratar com a administração pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar pela PMJ ou 
qualquer órgão da Administração Pública. 
 
5.3 – Cada empresa apresentará uma só proposta, não sendo admitidas alternativas. 
 
5.4 – Cada licitante deverá apresentar-se com apenas um representante legal que, devidamente munido de 
instrumento hábil de mandato, será o único admitido a intervir nas fases do processo licitatório, respondendo, 
assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes, identificar-
se exibindo a Cédula de Identidade. 
 
5.4.1 – O credenciamento far-se-á através de instrumento público de procuração ou instrumento particular com 
firma reconhecida, com poderes para praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome da proponente. 
Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do 
respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações, em decorrência de tal investidura. 
 
5.5 – Os licitantes enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte, devem apresentar 
declaração do próprio licitante, conforme modelo deste Edital – Anexo XI, para efeito de aplicação da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pelas Leis Complementares n.º 128/2008, nº 
147/2014, n° 155/2016 e pelo Decreto 8.538/2015, podendo anexar a esta declaração o extrato de Pesquisa 
Fiscal, emitido por órgão do Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal. 
 
5.6 – Os documentos de credencial e declaração de que tratam os itens 5.4, 5.4.1 e 5.5 devem ser apresentados 
em separado dos envelopes n.ºs 01 e 02 e serão devidamente acostados ao processo. 
 
6.0 – DA REPRESENTAÇÃO 
 
6.1 – As empresas concorrentes poderão ser representadas, em todas as fases do processo licitatório, por seus 
titulares, diretores com poderes previstos em seus estatutos para esse fim ou por representantes legais, 
devidamente munidos de instrumento de mandato (item 5.4.1), com poderes específicos para prática de 
quaisquer atos do procedimento licitatório, inclusive àqueles relativos à interposição e desistência expressa de 
eventuais recursos administrativos.  
 
6.2 – As empresas que não se fizerem representar, nas condições e forma previstas nos itens 6.1, 5.4 e 5.4.1, não 
terão participação ativa durante o presente certame, impedidas, portanto, de assinar e rubricar todos e 
quaisquer documentos e atas, solicitar vistas, esclarecimentos e informações, requerer impugnações e/ou 
reconsiderações, interpor recurso, inclusive aqueles relativos á fase de habilitação, atos e decisões formais da 
Comissão que, só pode ser interpostos, dentro de suas fases correspondentes, sob pena de preclusão. 
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6.3 – A não apresentação ou incorreções no instrumento de mandato, não inabilitará o licitante que, será 
considerado sem representante constituído, participando, porém, de todas as fases, como observador. 
 
7.0 – DA HABILITAÇÃO 
 
7.1 - Os documentos exigidos nos itens abaixo relativos à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, publicação em órgão ou imprensa oficial, 
desde que perfeitamente legíveis.  As cópias reprográficas dos documentos também podem ser autenticadas 
por servidor público credenciado, a partir do original, até às 12 horas do último dia útil anterior à data marcada 
para o recebimento e abertura dos envelopes de documentação.  
 
7.2 – O licitante deverá apresentar toda a documentação comprobatória da necessária qualificação no que se 
refere a: 
 
a) habilitação jurídica; 
b) regularidade fiscal e trabalhista; 
c) qualificação econômica e financeira; 
d) qualificação técnica; 
e) cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal. 
 
7.3 – A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 
 
7.3.1 – Prova de registro comercial, no caso de empresa individual, com suas eventuais alterações 
supervenientes em vigor, devidamente registrado; 
 
 
7.3.2 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas eventuais alterações supervenientes em 
vigor, devidamente registrados, acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios 
de eleição ou designação e investidura dos atuais administradores somado a todas as alterações inclusive as 
consolidações, em se tratando de sociedades comerciais, com prova da Diretoria em exercício e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documento (ATA) de eleição de seus administradores, devidamente 
autenticada nos termos deste instrumento no qual deverá estar contemplado, dentre os objetos sociais, a 
execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação;  
 
7.3.3 – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 
 
7.3.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 
 
7.4 – A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
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documentos: 
 
7.4.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF, com 
situação ativa; 
 
7.4.2 – Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou Município, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
7.4.3 – Prova de regularidade para com para com Receita Federal por meio de Certidão Unificada, nos termos da 
Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014 (tributos federais, contribuições previdenciárias e dívida ativa da 
União). 
 
7.4.3.3 – Certidão de Regularidade, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado ou Distrito Federal, relativa à 
sede ou domicílio da empresa; 

7.4.3.4 – Certidão de Regularidade, expedida pela Prefeitura Municipal de Juazeiro – para empresas sediadas 
nesta cidade – ou pela Prefeitura relativa à sede ou domicílio da empresa; 
 
7.4.5 – Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, com prazo de validade em 
vigor, conforme dispositivo da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1.990, artigo 29, inciso IV; 
 
7.4.6 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT - Lei nº. 12.440; 
 
§1º. As microempresas e empresas de pequeno deverão apresentar os documentos relativos à regularidade 

fiscal e trabalhista, mesmo que apresentem alguma restrição. 

 

§2º. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste edital, será assegurado à(s) 

microempresa(s) e empresa(s) de pequeno, deste certame, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 

momento em que for(em) declarada(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

da Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

 

§3º. A não regularização da documentação no prazo previsto no §2º implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 

facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes para celebrar a contratação, na ordem de 

classificação, ou revogar a licitação. 

 
7.4.7 – Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, mediante 
documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em que declare, sob as penas da lei, que não 
emprega mão-de-obra que constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional. 
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7.5 - A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 
 
 
7.5.1 – Balanço Patrimonial do último exercício social já exigível e apresentado na forma da lei, registrado na 
Junta Comercial, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses 
da data de apresentação da proposta, salvo se for pessoa jurídica com regime de tributação lucro real ou 
presumido, dispensa-se o registro na junta comercial, exigível somente o recibo de envio do SPED – Sistema 
Público de Escrituração Digital, em conformidade com a Instrução Normativa da RBF n° 1420/2013. 
 
7.5.2 – Demonstrações contábeis que atestem a boa situação financeira da empresa, através da comprovação 
dos seguintes índices: 
 
1) Índice de Liquidez Corrente (ILC ≥ 1,0) 
ILC = AC/PC 
 
2) Índice de Liquidez Geral (ILG ≥ 1,0) 
ILG = (AC + RL)/(PC + EL) 
 
3) Grau de Endividamento Geral (EDG ≤ 0,6) 
GEG = ET/AT 
 
Sendo: 
AC = Ativo Circulante;   ET = Exigível Total; 
PC = Passivo Circulante;   AT = Ativo Total (AC + RL + Permanente); 
RL = Realizável a Longo Prazo;  PL = Patrimônio Líquido. 
EL = Exigível a Longo Prazo; 
 
7.5.3 – O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo proprietário 
da empresa licitante ou administrador da empresa.  
 
7.5.4- A licitante que apresentar resultado menor do que 1,00 (um), em qualquer um dos índices de liquidez 
e solvência acima referidos, bem como de endividamento superior a 0,60 deverá comprovar o patrimônio 
líquido correspondente à pelo menos 10% (dez por cento) do valor do total da licitação. A licitante que não 
apresentar o memorial de cálculo dos índices, a comissão se reserva o direito de calcular. 
 
7.5.5- As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante 
apresentação de Balanço de Abertura ou do último balanço patrimonial levantado, conforme o caso. 
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7.5.6 - O balanço emitido via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped Fiscal, será aceito 

devidamente autenticado, mediante recibo de entrega emitido pelo Sped, conforme autoriza o art. 78–A, §1.º 

e § 2.º do Decreto nº 1.800/1996, alterado pelo Decreto nº 8.683/2016.    

 
7.5.7 – Demonstrações contábeis que atestem a boa situação financeira da empresa.  
 
7.5.8 – Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial e/ou Concordata, em se tratando de sociedades 
comerciais, ou de Execução Patrimonial, em se tratando de sociedade civil, passada pelo distribuidor judicial da 
sede da empresa, em data de, no máximo, 60 (sessenta) dias anteriores a data de realização desta licitação, 
salvo se ainda estiver no prazo de validade constante no documento, expedido pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica.  
 
7.5.9 – As certidões que não mencionarem prazo de validade serão consideradas válidas até 60(sessenta) dias a 
partir da data da expedição. 
 
7.5.10 - Declaração do responsável técnico, se comprometendo a executar o objeto deste edital, na 
conformidade do ali exigido. 

7.5.11- Comprovação de que recolheu, até a data de recebimento e abertura dos envelopes de habilitação, 
por meio de quaisquer das formas previstas no inciso III do art. 31, da lei nº 8.666/93, a garantia da 
proposta de R$ 19.642,09 (Dezenove mil, seiscentos e quarenta e dois reais, e nove centavos). 

I. Em recaindo a garantia em títulos da dívida pública, os originais deverão se fazer acompanhar de 

certificado do órgão emissor, certificando quanto às suas autenticidades bem como de laudo de 

atualização expedido por organismo idôneo, com assinaturas dos prepostos reconhecidas em cartório. 

Os títulos deverão ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado 

de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.  

a) A garantia apresentada na forma de seguro-garantia ou fiança bancária, deverá vir acompanhada do 

comprovante de quitação, bem como de forma explicita contemplar a cobertura no caso de recusa do 

adjudicatário do objeto da licitação em assinar o termo de contrato, além da cobertura referente a 

obrigações trabalhistas e previdenciárias de seguridade social, indenizações a terceiros, danos 

ambientais; 

  

b) Não serão aceitas garantias emitidas por pessoa jurídicas ou fiscais estranhas ao processo licitatório. 

Deste modo, somente serão aceitos cheques emitidos por empresa participante do processo licitatório, 

e que tenha no tempo próprio adquirido o edital.  

b.1) As garantias feitas em cheque de emissão de empresa licitante participante, somente terão 

os recibos expedidos, de forma como tratado neste subitem, quando da efetiva compensação 
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definitiva do cheque. No momento da prestação deste tipo de garantia, ou seja, por meio de 

cheque de emissão da empresa participante, será dado recibo provisório de recebimento do 

cheque e não de recebimento de garantia. Posteriormente, quando da efetiva compensação do 

cheque, será fornecido o recibo quanto a garantia propriamente dita. Somente serão fornecidos 

recibos definitivos, feitas por meio de cheque, daqueles que tenham sido efetivamente 

compensados até 01(hum) dias antes da data de recebimento das propostas. Os cheques que 

somente forem compensados em datas posteriores das que mencionadas neste subitem serão 

desconsideradas e devolvidas aos emitentes. Para fins de comprovação da data da efetiva 

compensação dos cheques, com demonstração da data em que os valores ficaram realmente a 

disposição do Município, a Tesouraria do município, anexa ao processo, cópias dos extratos 

bancários das contas correntes onde os mesmos foram depositados; 

c) A garantia apresentada na forma de seguro-garantia e/ou fiança bancária, deverá ser apresentado 

com a documentação referente a Habilitação; 

d) A garantia prestada, quando em dinheiro, transferência ou cheque, deverá ser realizada através de 

Operação bancária identificada no banco CEF - Caixa Econômica Federal, Agência:0080, Conta 

Corrente: 14.110-0 OP: 001, onde será liberada ou restituída conforme legislação vigente. 

 

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

  

e) Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas 

convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% (cinco por cento) do 

valor do contrato, a ser integralizada previamente à assinatura do mesmo, em espécie, em Títulos da 

Dívida Pública da União, com cotação de mercado devidamente comprovada por documento hábil 

expedido pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários, Seguro Garantia ou Fiança Bancária, a critério da 

contratada.  

f) Quando se tratar de garantia em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil e avaliado pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda, na forma do Art. 56, inc. I, da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004). 

g) A Contratada deverá manter atualizada a garantia contratual até o fim da vigência do contrato 

objeto desta licitação, com a consequente emissão do Termo de Encerramento Físico; 

I A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, 

credenciada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA, em conta remunerada que poderá 

ser movimentada somente por ordem da PREFEITURA; 

II A não integralização da garantia no prazo estabelecido inviabilizará a assinatura do 

contrato ou de seus respectivos aditamentos, representando inadimplência da Contratada, 
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sujeitando-a ás penalidades previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93; 

III Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor 

contratado ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada e/ou 

renovada, de forma a manter a observância do disposto no caput desta cláusula, em 

compatibilidade com os novos valores e prazos pactuados. 

IV Após a assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato será devolvida a 

"Garantia de Execução", uma vez verificada a perfeita execução das obras/serviços e 

fornecimentos contratados. 

V Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma 

do disposto na cláusula de rescisão ou, se forem apuradas verbas a qualquer título, devidas pela 

Contratada, decorrentes da contratação e prestação dos serviços, hipótese em que a garantia 

reverterá e será apropriada pela Prefeitura Municipal de Juazeiro-BA. 

 
 
7.6 - A Qualificação Técnica será comprovada mediante apresentação dos seguintes documentos: 
 

7.6.1 - Certidões de registro da empresa licitante e do(s) responsável (eis) técnico (s) no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA na unidade da federação da sede da empresa. 

7.6.2 - A licitante deverá obrigatoriamente apresentar relação dos serviços executados por profissionais de nível 
superior vinculado permanentemente à empresa e constante do seu Registro/Certidão de inscrição no CREA, em 
nome do profissional, como Responsável Técnico (Cargo-Função), comprovados mediante atestados e/ou 
certidões de capacidade técnica obedecendo aos serviços, que deverão estar explicitadas conforme constante a 
seguir: 

a) TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA 
TELHACERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL; 
 
b) ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) 
DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EMBETONEIRA; 
 
c) REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES; 
 
 
d) SUBESTAÇÃO AÉREA 112,5KVA - FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EXECUÇÃO. 
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7.6.3 Comprovação da licitante (empresa participante), de possuir na data prevista para entrega dos 
documentos de habilitação, atestados de aptidão para desempenho de atividade compatível com o objeto da 
licitação, em características, quantidades e prazos, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado 
devidamente identificada juntamente com cópia da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA, 
obedecendo, para as parcelas de maior relevância e valor significativo, os quantitativos mínimos a seguir: 
 
a) TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA 
TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL > 1.031,16 m²; 
 
b) ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) 
DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA > 997,83 m²; 
 
c) REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES > 1095,61 
m²; 
 
d) SUBESTAÇÃO AÉREA 112,5KVA - FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EXECUÇÃO > 1 UNID. 
 
7.6.4 - O licitante deverá apresentar atestado de visita técnica, fornecido pela Secretaria de Educação e 
Juventude, em nome do licitante, informando que a empresa, através de seu responsável técnico, visitou o local 
onde será executado o serviço, tomando conhecimento de todos os aspectos físicos que possam influir direta ou 
indiretamente na execução deles. A visita técnica deverá ocorrer até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data 
marcada para a abertura dos envelopes. A visita técnica deverá ser agendada com antecedência mínima de 48 
(quarenta e oito) horas, no gabinete da Secretaria (R. Antônio Pedro, 139 - Centro, Juazeiro - BA, 48903-660). 
 
7.6.5 - A empresa licitante a seu critério, poderá declinar da vistoria, sendo neste caso, necessário apresentar 
declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento 
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre os locais dos serviços, assumindo 
total responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento 
declarado, alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 
 
7.6.6 - Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, mediante 
documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em que declare, sob as penas da lei, que não 
emprega mão-de-obra que constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional. 
 
7.6.7 - Relação da equipe técnica que se responsabilizará pelas obras, acompanhada de sua qualificação. O 
interessado deverá relacionar a equipe técnica que se responsabilizará pelas obras, na qual deverá constar, 
obrigatoriamente, o (s) profissional (is) detentor (es) de atestados de comprovação da capacidade técnica 
exigidos, composta por profissional (is) de nível superior com habilitação específica e compatível com o objeto 
da licitação. 
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OBS: Na relação o interessado deverá declarar, de modo expresso, a disponibilidade do (s) profissional (is) 
indicado (s), sob as penas da Lei. 
 
7.6.8 - Cópia do comprovante de prestação da garantia para licitar, correspondente a 1,0% do valor estimado da 
contratação, que será prestada em moeda corrente nacional, Fiança Bancária ou Seguro Garantia, mediante 
Guia de Depósito expedida pela Secretaria da Fazenda e que será restituída conforme no Diário Oficial. A cópia 
do comprovante deverá ser apresentada à comissão de licitação até o dia de entrega das propostas, devendo ser 
inserido dentro do envelope de habilitação. 
 
7.6.9 - A garantia deverá ter prazo de validade no mínimo de 60 (Sessenta) dias corridos, contados a partir da 
data prevista para a Sessão de Recebimento das Propostas. 
 
7.6.10 - Para fiscalização do contrato deve ser designado servidor, engenheiro civil, da Secretaria de Educação e 
Juventude da Prefeitura Municipal de Juazeiro-Ba. 
 
7.6.13 DADOS DO FISCAL DO CONTRATO: 
 
Doravante fica designado a servidor servidora, Engenheira Civil, Diana Dayse Mariano de Albuquerque, CREA 

654/D, visto BA 30297. 

 

7.7 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO: 

 
7.7.1 – Não será concedida habilitação ao licitante que deixar de apresentar qualquer dos documentos referidos 
nos itens 7.3.1 a 7.6.7 ou apresentá-los em desacordo com as exigências estabelecidas neste Edital. 
 
7.7.2 – Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão. 
 
7.7.3 – Os licitantes que não atenderem às exigências legais previstas neste capítulo, serão considerados 
inabilitados, ficando excluídos das fases subseqüentes desta licitação, tudo de acordo e conforme preceitua o 
Parágrafo 4º do Art. 41 da Lei nº 8.666/93, atualizada pela Lei nº 8.883/94 (parágrafo 4º do Art. 41 - "A 
INABILITAÇÃO DO LICITANTE IMPORTA PRECLUSÃO DO SEU DIREITO DE PARTICIPAR DAS FASES 
SUBSEQUENTES"); ressalvadas as restrições relativas à regularidade fiscal das microempresas, empresas de 
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares n.º 128/2008, n 
º147/2014, n° 155/2016 e pelo Decreto 8.538/2015. 
 
7.7.4 – Os documentos de habilitação e a proposta comercial serão apresentados em envelopes separados, 
fechados, com o título grafado com os termos seguintes: 
 
Envelope "1" - Habilitação 
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Prefeitura Municipal de Juazeiro-BA  
Tomada de Preços n.º 006/2022 
Objeto Contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia relativos à Reforma e Ampliação da 
Escola Municipal Rural de Tempo Integral da Massaroca, no Distrito da Massaroca, neste Município de 
Juazeiro/BA. 
[Razão social da empresa licitante] 
[Endereço, telefone, e-mail e fax da empresa licitante] 
 
7.7.5 – A entrega dos envelopes para a Habilitação dar-se-á no local, data e hora da abertura constante neste 
Edital. 
 
8.0 – DA PROPOSTA 
 
8.1 – Só serão aceitas as propostas entregues dentro do prazo firmado neste Edital, ou seja, na data e hora da 
abertura, em envelope fechado, nos quais deverão constar: 
 
Envelope "2" - Proposta 
Prefeitura Municipal de Juazeiro-BA  
Tomada de Preços n.º 006/2022 
Objeto Contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia relativos à Reforma e Ampliação da 
Escola Municipal Rural de Tempo Integral da Massaroca, no Distrito da Massaroca, neste Município de 
Juazeiro/BA 
. 
[Razão social da empresa licitante] 
[Endereço, telefone, e-mail e fax da empresa licitante] 
 
8.2 – A proposta deve ser redigida em língua portuguesa em papel timbrado da empresa, digitada ou 
datilografada em 02 (duas) vias de igual forma e teor, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada a última 
folha, com aposição de carimbo da empresa ou licitante e assinatura, e rubricada as demais folhas; 
 
8.3 – O valor estimado da contratação é de R$ 1.964.209,62 (um milhão e novecentos e sessenta e quatro mil,  
duzentos e nove reais e sessenta e dois centavos), devendo ser desclassificada a licitante que não observar este 
limite, sendo este o preço máximo admissível pela Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA. 
 
8.4 – Será desclassificada a licitante que apresentar proposta com preço unitário ou global superior ao 
constante na Planilha Orçamentária, a qual comporá anexo da proposta. Deverá apresentar também a 
Composição de Custo Unitário da planilha orçamentária, ou seja, o detalhamento do custo unitário do serviço 
que expresse a descrição, quantidades, produtividades e custos unitários dos materiais, mão de obra e 
equipamentos necessários à execução de uma unidade de medida preço deste Edital. A Planilha e a Composição 
de Custo deverão estar devidamente assinadas. Em relação ao BDI, deve-se seguir a seguinte Orientação 
Normativa. 
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8.5 - Deverá juntar com a “PROPOSTA DE PREÇOS”, no respectivo envelope, a Planilha de Orçamento integrante 
deste Edital, impressa pelo licitante em papel ofício, com os valores unitários e totais da proponente, composto 
por 02 casas decimais, sem fórmulas, de forma que o preço total seja o produto entre o quantitativo e o preço 
unitário proposto. 

OBS:  Não será admitida a alteração das quantidades dos serviços previstos na planilha orçamentária. 

8.6 – Os valores unitários contidos no orçamento da PMJ atualizados são os máximos admitidos. 

8.7 - A proposta deverá ser mantida pelo prazo de 60 (sessenta) dias corridos, a partir da data da entrega dos 
envelopes. 

8.8 - Cada Licitante só poderá apresentar uma única Proposta de Preços que deverá ser atualizada até a data da 
apresentação da proposta. 

8.9 - Eventuais aditamentos ou supressões deverão observar a proporcionalidade do orçamento previsto pelo 
órgão.  

8.10 - A apresentação da Proposta implica na aceitação tácita de todas as cláusulas deste Edital.  

8.11– Não serão recebidos, em nenhuma hipótese, envelopes de habilitação e propostas, após iniciada a sessão 
de abertura dos mesmos. 
 
8.12 - O licitante deverá informar na proposta, os seguintes dados: Nome do representante que irá assinar o 
contrato, Nº do CPF, Nº do RG, Estado civil, profissão e endereço residencial e Nome do responsável técnico pela 
obra e nº do CREA.  
 
8.13 - A licitante deverá fazer constar na proposta o nome do Responsável Técnico, bem como o nº de registro 
no respectivo conselho. 
 
8.14 - Não será aceita proposta que contenha ofertas e vantagens não previstas no Edital, ou que esteja em 
desacordo com as especificações aqui existentes. 
 
8.15 - Deverá apresentar também a Composição de Custo Unitário da planilha orçamentária, ou seja, o 
detalhamento do custo unitário do serviço que expresse a descrição, quantidades, produtividades e custos 
unitários dos materiais, mão de obra e equipamentos necessários à execução de uma unidade de medida preço 
deste Edital. A Planilha e a Composição de Custo deverão estar devidamente assinadas. Em relação ao BDI, deve-
se seguir a seguinte Orientação Normativa: 
 

“ORIENTAÇÃO NORMATIVA CJU-MG Nº 15, DE 17 DE MARÇO DE 2009 
(Revisada em 17/09/2012 e em 28/07/2014): 
 
BDI (ou LDI) - CONCEITO - OBRIGATORIEDADE DE PREVISÃO E DETALHAMENTO DO PERCENTUAL 
DE BDI. OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL. FORMA DE 
CÁLCULO. 
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1. O BDI (percentual de Benefícios e Despesas Indiretas), também denominado LDI (taxa de Lucro 
e Despesas Indiretas), corresponde a um percentual que incide sobre o custo global direto da 
obra ou serviço de engenharia do ramo da construção civil e se compõe do lucro da empresa 
contratada e das despesas indiretas, que afetam o custo da obra ou serviço, mas não conseguem 
ser identificadas como itens autônomos do orçamento elaborado. 
2. É obrigatória a previsão do percentual de BDI e o detalhamento de sua composição e dos 
respectivos percentuais praticados tanto nos orçamentos elaborados pela Administração quanto 
nas propostas apresentadas pelos licitantes para a contratação de obras e serviços de 
engenharia ligados ao ramo da construção civil (vide Súmula/TCU n. 258/2010). Cabe ao Setor 
Técnico do órgão verificar se o serviço é ligado ao ramo da construção civil de forma a ser cabível 
a previsão de BDI. 
3. O BDI deverá ter em sua composição, no mínimo (Art. 9º - Decreto 7983/13): 
I - taxa de rateio da administração central (§§114 a 127 - Ac. 2369/11 - TCU/Plenário); 
II - percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos aqueles de natureza 
direta e personalística que oneram o contratado (§§156 a 176 - Ac. 2369/11 - TCU/Plenário); 
III - taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento (§§142 a 154 - Ac. 2369/11 - 
TCU/Plenário);  
IV - taxa de lucro (§§177 a 191 - Ac. 2369/11 - TCU/Plenário); 
3.1 A inclusão de "despesas financeiras" na composição do BDI deve observar o disposto nos 
§§128 a 141 do Acórdão 2369/2011 - TCU/Plenário). 
4. Não devem ser repassados a contratante, seja através do BDI ou da planilha orçamentária de 
custo direto: 
4.1 Os tributos IRPJ e CSLL (Súmula/TCU n. 254/2010) - Vide item 2.4.2 do Acórdão 2622/2013 - 
TCU-Plenário 
4.2 Os tributos ICMS e o IPI (pois incidem sobre os preços dos materiais). 
5. Não podem compor o BDI, mas apenas a planilha orçamentária de custos diretos, conforme o 
caso, as despesas com (item 2.4 do Acórdão 2622/2013 - TCU-Plenário): 
5.1 Administração Local e os encargos a ela inerentes, Instalação de Canteiro e Acampamento e 
Mobilização e Desmobilização (devem ser detalhadas adequadamente e devidamente 
motivadas) - Vide item 2.4.1 do Acórdão 2622/2013 - TCU-Plenário;  
5.2 Ferramentas e equipamentos de qualquer natureza necessários para a execução das obras; 
5.3 Licenças, taxas e emolumentos incorridos na aprovação de projetos, expedição de Alvará de 
Construção, expedição de Carta de Habite-se, Registros Cartoriais ou outros valores pagos aos 
diversos órgãos envolvidos no processo de implantação da obra (prefeitura, órgão de 
fiscalização, concessionárias de serviços públicos, Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia, entre outros); 
5.4 Encargos sociais, que devem compor os custos de mão-de-obra (§§22 Ac. 2369/11 TCU-
Plenário); 
5.5 Despesas com saúde, medicina e segurança no trabalho, necessárias à prevenção e 
manutenção da saúde dos recursos humanos necessários à execução dos serviços, previstos nos 
custos de Administração local; 
5.6 Despesas com medidas mitigadoras de danos ambientais decorrentes da obra; 



 

 

 

 

 

                                                 Estado da Bahia 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

5.7 Outras despesas decorrentes da execução das obras e não incluídas nas composições 
unitárias, as quais deverão estar detalhadas na planilha. 
6. O cálculo do BDI deve levar em conta o art. 9º do Decreto 7.983/2013 e os entendimentos 
firmados no Acórdão nº 2622/2013 do Plenário do TCU. 
Referências: 
Decreto 7.983/2013 - art. 9º (elementos do BDI) 
Acórdão nº 2622/2013 - TCU - Plenário 
Acórdão nº 2369/2011 - TCU - Plenário 
Parecer Nº 968/2012/CJU-MG/CGU/AGU; 
Art. 6º, inciso IX, alínea "f" e o art. 7º, §2º, inciso II, da Lei nº 8.666/93; 
Súmulas/TCU ns. 253, 254 e 258/2010.” 
7. É vedada expressamente a inclusão de IRPJ, CSLL, ICMS e IPI no BDI. 

9.0 – DO PROCEDIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
9.1 – Qualquer cidadão pode acompanhar o desenvolvimento do processo de licitação, desde que não interfira 
de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos. 
 
9.2 – Os envelopes referentes à documentação e à proposta deverão ser entregues pelo licitante ou por 
intermédio de representantes da firma licitante, simultaneamente, à Comissão Permanente de Licitação, em 02 
(dois) envelopes distintos, fechados, contendo os dados indicados no item anterior deste Edital, no dia e hora 
em que se realizar a abertura da licitação, ou seja, conforme o preâmbulo deste Edital; 
 
9.3 – Serão abertos, inicialmente, para verificação, os envelopes contendo a documentação para habilitação; 
 
9.3.1 – Cumpridas as formalidades da habilitação, a Comissão Permanente de Licitações, após apresentar o 
resultado do julgamento, dará vista da documentação a todos os licitantes presentes à sessão de abertura, os 
quais deverão rubricar a mesma documentação, ficando esclarecido que qualquer contestação por parte dos 
licitantes sobre o julgamento da habilitação deve ser formalizada no momento, para que conste em ata, e 
solucionada antes da abertura dos envelopes contendo as propostas; 
 
9.4 – Concluída a fase de habilitação, desde que não exista qualquer impugnação ou recurso, a Comissão dará 
início a abertura dos envelopes contendo as propostas das empresas habilitadas. 
 
9.4.1 – Será lavrada ata na sessão de abertura, circunstanciada, na qual serão consignadas declarações, 
contestações ou impugnações porventura Interpostas por qualquer das licitantes e as demais ocorrências que 
interessem ao julgamento da licitação e será assinada pelo Presidente e pelos membros da Comissão, e 
facultativamente, pelos licitantes ou representantes das firmas licitantes presentes; entretanto, se estes se 
recusarem a assiná-la, esta circunstância deverá ser, em tempo, consignada na ata; 
 
9.4.2 – A ata de que trata o subitem anterior não poderá conter rasuras nem entrelinhas, registrando-se nela, 
através de ressalvas, todos e quaisquer enganos ou emendas que porventura venham a ocorrer. 
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10.0 – DO JULGAMENTO 
 
10.1 – O julgamento será realizado em conformidade com a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, art., 43, 44 e 
45 e a Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares n.º 128/2008 e n°147/2014, e pelo 

Decreto 8.538/2015. Será vencedora a empresa que apresentar MENOR PREÇO GLOBAL
．．．．．．．．．．．．．．．．

, através de execução 
indireta, no regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 
 
10.2 – No caso de empate entre duas ou mais propostas e, após obedecido o disposto no § 2º do art. 3º da Lei 
n.º 8.666/93, o vencedor será escolhido mediante sorteio público, salvo se houver na margem de 10% (dez por 
cento) sobre o menor preço alguma microempresa ou empresa de pequeno porte, que deverá ser convocada 
para apresentar nova proposta, de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, sob pena de 
preclusão, conforme reza o artigo 44 §1º c/c o artigo 45, I da Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares n.º 128/2008, nº 147/2014, n° 155/2016, e pelo Decreto 8.538/2015. 
 
10.3 - As propostas serão analisadas pela Comissão de Licitação, com base em análise técnica de engenheiro 
indicado pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE, que comporá a Comissão no referido certame; 
 
10.4 - O relatório da Comissão Permanente de Licitação, com a respectiva classificação das propostas 
apresentadas, será encaminhado à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE, para homologação e adjudicação; 
 
10.5 – O resultado do julgamento da Comissão Permanente de Licitação somente será considerado definitivo 
após a homologação pela instância superior. 
 
10.6 – Serão desclassificadas as propostas que: 
 
10.6.1 – Não atenderem às exigências contidas no presente Edital, especialmente em relação ao objeto do 
mesmo ou importarem condições nele não previstas; 
 
10.6.2 – Sejam omissas, vagas ou apresentarem irregularidades e defeitos capazes de dificultar o julgamento, a 
critério exclusivo da Comissão de licitação. 
 
10.6.3 – Contenham ofertas e vantagens não previstas neste Edital, ou estejam em desacordo com as 
especificações aqui exigidas. 
 
10.6.4 - Contenham preços excessivos (acima das planilhas orçamentárias) ou manifestamente inexeqüíveis (na 
forma do Art. 48, inciso II, da Lei 8.6666/93 e alterações); 
 
10.6.5 – Apresentem o prazo de validade das propostas inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da sua 
abertura; 
 
10.7 – Atendidas todas as exigências e especificações neste Edital de Licitação, a Comissão Permanente de 
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Licitação, no julgamento das propostas, além de outras vantagens que a cargo da PMJ-BA, possam ser 
ressaltadas, considerará vencedor aquele licitante que melhor atender as conveniências da própria PMJ-BA, que 
ressalva o direito de decidir sobre o presente Edital, revogando-o ou anulando-o, no todo ou em parte, sendo 
que, em nenhum caso, caberá aos licitantes direito algum, de sob quaisquer pretexto ou títulos, exigir da PMJ-
BA, qualquer parcela de indenização; 
 
10.8 – Nenhum documento integrante da habilitação e/ou propostas poderá ser retirado do recinto onde está 
sendo procedida a reunião da abertura dos envelopes sem autorização da Comissão. 
 
 
11.0 – DA ACEITABILIDADE DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 
 
11.1 – Os preços deverão ser cotados em reais, indicando-se os preços unitários e global. 
 
11.2 – Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e, havendo 
discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão estes últimos. 
11.3 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do edital ou que apresentarem  
preços unitários e global superiores ao constante da Planilha orçamentária (Anexo IV). 
 
11.4 – Os preços são irreajustáveis, ressalvado o caso de não conclusão da obra no prazo estabelecido em 
cronograma por culpa da Administração ou por advento de uma das hipóteses do art. 57, § 1º, da Lei n.º 
8.666/93, situação em que os preços serão reajustados considerando a variação do INCC (Lei n.º 8.666/93: art. 
40, XI). 
 
12.0 – DOS RECURSOS AOS ATOS LICITATÓRIOS 
 
12.1 – Os recursos obedecerão ao que estabelece o art. 109 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
12.2 – O recurso referente à fase de habilitação terá efeito suspensivo e só será admitido antes do início da 
abertura dos envelopes contendo as propostas, sob pena de preclusão. Tal recurso deverá ser por escrito em 
duas vias de igual forma e teor, dirigido ao Presidente da Comissão da Licitação e entregue mediante o 
recebimento registrado na 2ª (segunda) via, por parte de qualquer membro da Comissão Julgadora e deverá 
ocorrer no prazo legal e no horário das 08h00min às 13h00min. 
 
12.3 – O recurso na fase de julgamento das propostas, também terá efeito suspensivo, deverá ser manifestado 
por escrito, em duas vias de igual forma e teor, dirigido ao Presidente da Comissão da Licitação e entregue 
mediante o recebimento registrado na 2.ª (segunda) via, por parte de qualquer membro da Comissão Julgadora 
e deverá ocorrer até o 5.º (quinto) dia útil, contados da data do ato impugnado, no horário das 08:00 às 13:00 
horas. 
 
12.4 – Os recursos interpostos fora do prazo não serão levados em consideração. 
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13.0 – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
13.1 – Este edital e seus anexos farão parte integrante do contrato a ser assinado entre a PREFEITURA e o 
licitante vencedor, no qual ficará estabelecido que o foro da cidade de Juazeiro-BA será o único competente 
para dirimir todas e quaisquer dúvidas oriundas da interposição dos termos contidos no instrumento contratual; 
 
13.2 - A LICITANTE VENCEDORA terá o prazo de 03 (três) dias para assinar o contrato, a partir da sua 
convocação, sob pena de decair do direito à contratação, observadas ainda as regras do Art. 81 da Lei nº 
8.666/93 e alterações. 
 
13.3 - A LICITANTE VENCEDORA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme 
estabelece o art. 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações, refletindo-se este percentual no valor global do contrato.     
 
14.0 – DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 
 
14.1 – Se a licitante vencedora deixar de cumprir os compromissos relativos aos prazos de validade da proposta, 
ou os concernentes as especificações e condições preestabelecidas no Edital e seus anexos, a PMJ-BA poderá 
optar pela convocação das demais proponentes, obedecida sucessivamente à ordem de classificação, ou pela 
realização de novo processo licitatório. 
 
14.2 – Por inexecução total ou parcial de qualquer das condições estabelecidas neste Edital, especialmente 
àquelas pertinentes ao prazo de execução dos serviços, a PMJ-BA poderá, independentemente de cobrança de 
multas e garantida a prévia defesa, aplicar ao fornecedor, as seguintes sanções: 
 
I – advertência; 
II – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a dois (02) anos; 
III – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida quando o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 
14.3 – As sanções previstas nos incisos II e III acima poderão também ser aplicadas ao licitante que, em razão de 
contratos regidos pela Lei nº 8.666/93, tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação ou demonstre não possuir idoneidade para contratar com a administração, em virtude dos atos 
ilícitos praticados.  
 
15.0 – DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
15.1 – A Contratada será responsável por qualquer erro ou incorreção nos serviços e sua correção não 
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acarretará nenhum ônus para o Município de Juazeiro, ficando responsável, ainda, por apresentar à Prefeitura 
cópia da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica relativa ao objeto da licitação. 
 
16.0 – DA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
  
16.1 – O pagamento pela execução dos serviços objeto deste termo, será efetuado conforme medição mensal 
em até o 30º (trigésimo) dia útil do mês subsequente a execução dos serviços e de acordo com os cronogramas 
físicos a serem determinados pela Secretaria de Educação e Juventude - SEDUC, através de transferência 
bancária para a conta corrente da empresa contratada, mediante apresentação da nota fiscal/fatura 
acompanhada do boletim de medições aprovados pela fiscalização dos serviços. 
 
16.2 – Após a aprovação da Medição, a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE solicitará pagamento, 
apresentando toda a documentação necessária à sua liquidação. 
 
16.3 – A contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo 
não cumprimento das tarefas determinadas na planilha orçamentária, desde que comprovada a 
responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura mensal. 
 
16.4 – Nenhum pagamento será efetuado à licitante devedora, enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 

 

16.5 – A CONTRATADA deverá apresentar à Gerência Financeira de OBRAS, para fins de pagamento, os 

seguintes documentos atualizados: 
I – Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal em seu art. 
195, § 3º; 
II – Certidão Negativa de débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 
III – Certidão de Regularidade com o FGTS. 
IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
V - Certidão de Regularidade de Tributos Federais, administradas pela Secretaria da Receita Federal; 
VI - Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal; 

 
16.6 – A Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA deverá consignar, em seu corpo, o Percentual correspondente 
a Pessoal e Material em relação ao valor contratado. 
 
16.7 - As medições serão elaboradas relativas aos serviços executados no período do dia 1 do mês anterior até o 
dia 30, pelo gestor do contrato, com a participação da CONTRATADA, e será formalizada e datada até o décimo 
dia útil de cada mês, e pagas em até 25 (vinte e cinco) dias após. 
 
16.8 – Os serviços serão medidos mensalmente de acordo com o preço unitário dos serviços, conforme 
executados e de acordo com o cronograma físico-financeiro a serem determinados pela Secretaria de Obras e 
Desenvolvimento Urbano - SEDUR. 
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16.9 – As medições serão comprovadas mediante execução in loco, através da aferição das quantidades 
aplicadas e atestadas pela fiscalização. 
 
Obs.: Os serviços executados fora das especificações não serão objetos de medição e terão que ser refeitos 
sem ônus adicionais para a CONTRATANTE. 
 
17.0 – DAS PENALIDADES 
 
17.1 – O contratado ficará sujeito à multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) ao dia, sobre o valor total 
do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste edital, ou pelo inadimplemento de qualquer obrigação 
contratual. 
 
17.2 – A multa a que se refere o item anterior será descontada dos pagamentos devidos pela PMJ-BA ou cobrada 
diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções já previstas. 
 
18.0 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1 – Fica assegurado ao Município de Juazeiro, o direito de, no interesse da administração, sem que caiba aos 
licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização; 
 
18.2 – Adiar a data de abertura das propostas à presente licitação, dando conhecimento aos interessados 
através de fax ou telegrama, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data inicialmente 
marcada; 
 
18.3 – Aceitar ou rejeitar qualquer proposta, revogar o processo licitatório, por razões de interesse público 
decorrentes de fatos superveniente, devidamente comprovados, e/ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, a qualquer tempo antes da 
adjudicação dos serviços; 
 
18.4 – Alterar as condições desta licitação, as especificações e qualquer documento pertinente a esta licitação, 
desde que fixe novo prazo para apresentação das propostas. 
 
18.5 – Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o licitante que, tendo-a aceita sem objeção, 
venha a apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação e proposta, falhas ou irregularidades. 
Qualquer impugnação deverá ser efetuada por escrito e protocolada na Comissão Permanente de Licitação no 
endereço constante no preâmbulo do Edital. 
 
18.6 – É vedada a transferência total ou parcial, para terceiros, da execução dos serviços que forem adjudicados 
em conseqüência desta licitação. 
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18.7 – A autorização para início da execução dos serviços objeto desta licitação se dará mediante a emissão, pelo 
Município de Juazeiro-BA, da Ordem de Serviços. 
 
18.8 – Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação, na modalidade de Tomada 
de Preços, serão prestados pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, na sede da Prefeitura 
Municipal de Juazeiro - BA, 1º Andar, situada na Praça Barão do Rio Branco, nº 01 - Centro – Juazeiro - BA, 
telefone (74) 3612-3675. 
 
18.9 – O não comparecimento do licitante a qualquer ato de abertura dos envelopes, ou a falta de sua assinatura 
na respectiva ata, implicará na aceitação das decisões da Comissão Permanente de Licitação. 
 
18.10 – A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das normas constantes do 
presente certame. 
 
18.11 – A Comissão Permanente de Licitação, através de qualquer dos seus membros, poderá autenticar a cópia 
de documento, à vista da apreciação do respectivo original, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes da 
abertura do certame. É vedada a apresentação de documento reproduzido em fax símile. 
Juazeiro-BA, 02 de março de 2022. 

 

NORMEIDE ALMEIDA DE LIMA CARVALHO 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 
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ANEXO II 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
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ANEXO III 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO IV 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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ANEXO V 
 

MEMORIAL DE CÁLCULOS 
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ANEXO VI 
 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 
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ANEXO VII 
 

COMPOSIÇÃO BDI 
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ANEXO VIII 

 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
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ANEXO IX 
 

ART/ RRT  
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 
 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
 
 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA_________________, CNPJ/MF N.º________________, (ENDEREÇO 
COMPLETO_________________________, declara, sob as penas da Lei, que está enquadrada como 
microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n.º 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares n.º 128/2008 e nº147/2014, n° 155/2018 e pelo Decreto 8.538/2015, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores. 
 
 
(Local) ______________, __ de _______________ de 2022.   
 
 
   __________________________________ 
   Empresa e assinatura do responsável legal 
 
OBSERVAÇÕES: 
 

• Apresentar a presente declaração fora dos envelopes. 

• Podendo anexar à presente o Extrato de Pesquisa Fiscal, emitido pelo órgão do Ministério da 
Fazenda/Secretaria da Receita Federal, se for o caso. 
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ANEXO XI  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO 
 

 
 
 

Modalidade de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS 

Número 
006/2022 

 
 
 
 
 
Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos que termos conhecimento de 

todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Declaramos ainda, sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo 2º do art. 32 da Lei nº 8.666/93 e posteriores 

alterações, que até a data de entrega dos envelopes, nenhum fato ocorreu que inabilite a empresa a participar da 

presente licitação. 

 

 
Juazeiro- BA,    de                  de 2022. 
 
 
 
 
 

____________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

EE  AASSSSIINNAATTUURRAA 
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ANEXO XII  

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

Declaramos que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº 

9.854/99). 

 

 

 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(Representante legal) 

 

 

 

 

 

Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO XIII– MINUTA DO CONTRATO 
                                                          
 
CONTRATO N.º ______/2022 

 
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
engenharia relativos à Reforma e Ampliação da Escola Municipal 
Rural de Tempo Integral da Massaroca, no Distrito da Massaroca, 
neste Município de Juazeiro/BA, de acordo com as especificações 
dos anexos, do Termo de Referência, Projetos Executivos e  
Planilhas Orçamentárias, com execução por regime de 
empreitada por preço unitário, com execução por regime de 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA E A EMPRESA ............................, 
NA FORMA ABAIXO: 
 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Praça Barão do Rio Branco, nº 01 – Centro, CEP: 48.903-400 - Juazeiro/BA, através do 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE inscrito no CNPJ sob o nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, neste ato representada 
pela sua SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE, Sr. NORMEIDE ALMEIDA LIMA DE CARVALHO, brasileira, 
inscrita no CPF/MF sob o nº XXXXXXX, portadora da Cédula de Identidade nº XXXXXXXXX, residente e 
domiciliado na cidade de ___________, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 
................., pessoa jurídica de direito privado, com sede na ..........., n.º ...., na cidade de ................., inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º ............., neste ato representado por ..............., inscrito no CPF/MF sob o n.º .........., residente 
e domiciliado na cidade de .............., de ora em diante denominada CONTRATADA, considerando o disposto na 
lei n.º 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares nº 128/2008, 147/2014, 155/2018, e pelo Decreto 8.538/2015, e tendo em vista a 
homologação em __/___/___ do resultado da Tomada de Preços n.º 006/2022, Processo Administrativo nº 
017/2021,  têm justo e acordado entre si o seguinte: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 
 
1.1 – Este contrato foi precedido de licitação na modalidade Tomada de Preços n.º 006/2022, observados os 
dispositivos da Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e alterações posteriores, bem como da Lei Complementar 123/06, 
alterada pelas Leis Complementares 128/2008, nº 147/2014, n° 155/2018, e pelo Decreto 8.538/2015.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
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O presente contrato tem por objeto a  Contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia 
relativos à Reforma e Ampliação da Escola Municipal Rural de Tempo Integral da Massaroca, no Distrito da 
Massaroca, neste Município de Juazeiro/BA, de acordo com as especificações dos anexos, do Termo de 
Referência, Projetos Executivos e  Planilhas Orçamentárias, com execução por regime de empreitada por preço 
unitário, no Município de Juazeiro/BA, com execução por regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
 
2.2 – Os serviços objeto deste certame deverão ser executados pela licitante vencedora, em total obediência aos 
anexos do Edital da Licitação e à proposta de preços da empresa contratada, que ficam fazendo parte integrante 
do presente instrumento, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
3.1 – O contrato e a prestação dos serviços para execução do objeto deste Termo terão a vigência pelo prazo de 
06 (seis) meses, a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço, podendo ter seu prazo prorrogado ou ser 
rescindido, se assim for da vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores. 
 
3.2 – O prazo de início da execução dos serviços será em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
emissão da Ordem de Serviço. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
4.1 – Pela execução dos serviços previstos na Cláusula Segunda deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor global de R$ ............ (.............). 
 
4.2 – O pagamento somente será efetuado através de transferência bancária para a conta corrente da empresa 
contratada. 
 
4.3 – O pagamento pela execução dos serviços objeto deste termo, será efetuado conforme medição mensal em 
até o 30º (trigésimo) dia útil do mês subsequente a execução dos serviços e de acordo com os cronogramas 
físicos a serem determinados pela Secretaria de Educação e Juventude- SEDUC, através de transferência 
bancária para a conta corrente da empresa contratada, mediante apresentação da nota fiscal/fatura 
acompanhada do boletim de medições aprovados pela fiscalização dos serviços. 
 
4.4 – Após a aprovação da Medição, a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE, solicitará pagamento, 
apresentando toda a documentação necessária a sua liquidação. 
 
4.5 – A contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo não 
cumprimento das tarefas determinadas na planilha orçamentária, desde que comprovada a responsabilidade da 
CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura mensal. 
 



 

 

 

 

 

                                                 Estado da Bahia 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

4.6 – Nenhum pagamento será efetuado à licitante devedora, enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 

4.7 – A CONTRATADA deverá apresentar à Gerência Financeira da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE, 
para fins de pagamento, os seguintes documentos atualizados: 

 
I – Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal em seu art. 
195, § 3º; 
II – Certidão Negativa de débitos de Tributos e Contribuições Municipais. 
III – Certidão de Regularidade com o FGTS. 
IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho. 
V - Certidão de Regularidade de Tributos Federais, administradas pela Secretaria da Receita Federal; 
VI - Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal; 

4.8 – A Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA deverá consignar, em seu corpo, o Percentual correspondente a 
Pessoal e Material em relação ao valor contratado. 
 
4.9 - Os serviços serão medidos mensalmente de acordo com o preço unitário dos serviços, conforme 
executados e de acordo com os cronogramas físicos a serem determinados pela Secretaria de Educação e 
Juventude, deste município de Juazeiro-Ba. 
 
4.10 - As medições serão comprovadas mediante execução in loco, através da aferição das quantidades 
aplicadas e atestadas pela fiscalização. 
 
4.11 - As medições serão elaboradas relativas aos serviços executados no período do dia 1 do mês anterior até o 
dia 30, pelo gestor do contrato, com a participação da CONTRATADA, e será formalizada e datada até o décimo 
dia útil de cada mês, e pagas em até 25 (vinte e cinco) dias após. 
 

4.11.1: Os serviços executados fora das especificações não serão objetos de medição e terão que ser 
refeitos sem ônus adicionais para a CONTRATANTE. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO E DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
 
5.1 – Os preços são irreajustáveis, ressalvado o caso de não conclusão da obra no prazo estabelecido em 
cronograma por culpa da Administração ou por advento de uma das hipóteses do art. 57, § 1º, da Lei n.º 
8.666/93, situação em que os preços serão reajustados considerando a variação do INCC (Lei n.º 8.66/93: art. 40, 
XI). 
 
5.2 Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, 
será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
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5.3 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
  
5.3.1 Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas 

convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% (cinco por cento) do 
valor do contrato, a ser integralizada previamente à assinatura do mesmo, em espécie, em Títulos da 
Dívida Pública da União, com cotação de mercado devidamente comprovada por documento hábil 
expedido pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários, Seguro Garantia ou Fiança Bancária, a critério da 
contratada.  

5.3.2 Quando se tratar de garantia em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliado pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda, na forma do Art. 56, inc. I, da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004). 

5.3.3 A Contratada deverá manter atualizada a garantia contratual até o fim da vigência do contrato objeto 
desta licitação, com a consequente emissão do Termo de Encerramento Físico; 

5.3.4 A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO/BA, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente 
por ordem da PREFEITURA; 

5.3.5 A não integralização da garantia no prazo estabelecido inviabilizará a assinatura do contrato ou de seus 
respectivos aditamentos, representando inadimplência da Contratada, sujeitando-a ás penalidades 
previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93; 

5.3.6 Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor contratado ou 
prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada e/ou renovada, de forma a 
manter a observância do disposto no caput desta cláusula, em compatibilidade com os novos valores e 
prazos pactuados. 

5.3.7 Após a assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato será devolvida a "Garantia de 
Execução", uma vez verificada a perfeita execução das obras/serviços e fornecimentos contratados. 

5.3.8 Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do disposto na 
cláusula de rescisão ou, se forem apuradas verbas a qualquer título, devidas pela Contratada, 
decorrentes da contratação e prestação dos serviços, hipótese em que a garantia reverterá e será 
apropriada pela Prefeitura Municipal de Juazeiro-BA. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS 
 
6.1 – A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), do valor total 
contratual, pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual, devendo o valor da multa ser recolhido ao 
setor de tesouraria deste município, no prazo de 03 (três) dias a contar do recebimento da notificação. 
 
6.2 – O contratado ficará sujeito à multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) ao dia, sobre o valor total 
do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste edital, ou pelo inadimplemento de qualquer obrigação 
contratual. 
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6.3 – A multa a que se refere o item anterior será descontada dos pagamentos devidos pela PMJ-BA ou cobrada 
diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções já previstas. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1 – A CONTRATADA será responsável pelos prejuízos que possam ser acarretados à CONTRATANTE pelo não 
cumprimento de qualquer das disposições contratuais ora convencionadas. 
 
7.2 – Arcará a CONTRATADA com toda e qualquer despesa relativa à execução dos serviços ora pactuados, 
inclusive em relação à: mão de obra, encargos sociais e fiscais e demais despesas indiretas. 
 
7.3 – A CONTRATADA, será responsável por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a 
sofrer o CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência da execução dos serviços, objeto deste contrato. 
 
7.4 – Permitirá que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize a execução dos serviços contratados. 
 
7.5 – Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente vinculado e subordinado à 
CONTRATADA, não tendo com o CONTRATANTE nenhuma relação jurídica sobre qualquer título ou fundamento. 
 
7.6 – Os acidentes que venham a ocorrer com a CONTRATADA e/ou outra pessoas quando da execução deste 
Contrato, serão da inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
 
7.7 – Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o Contratante exigir a imediata 
substituição do empregado, cuja permanência julgar inconveniente. 
 
7.8 – Prestar esclarecimentos ao Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva 
independente de solicitação. 
 
7.9 – Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização do CONTRATANTE, serão impugnados, cabendo 
à CONTRATADA todo o ônus decorrente de sua re-execução direta ou por empresa devidamente qualificada, de 
capacidade e idoneidade reconhecidas, além das responsabilidades contratuais e legais. 
 
7.10 – Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do valor inicial do contrato, 
conforme estabelece o art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
7.11 – Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago pela CONTRATANTE. 
 
7.12 - Executar os serviços de acordo com as especificações, condições e prazos propostos neste contrato;  
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7.13 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 
 
7.14 - Exibir sempre que solicitada pela Administração, documentação comprobatória de que está em dias com 
o recolhimento dos encargos de qualquer natureza incidentes sobre o contrato em execução; 
 
7.15 - Ser responsável quanto ao correto atendimento dos serviços contratados; 
 
7.16 - Facilitar a fiscalização a ser desenvolvida pela CONTRATANTE, através do seu representante, prestando as 
informações solicitadas; 
 
7.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual ou Municipal, as normas gerais 
de segurança; 
 
7.18 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, fornecendo todos os materiais e 
tecnologias adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
 
7.19 - A contratada será responsável por apresentar a prefeitura cópia da ART – Anotação de Responsabilidade 
Técnica relativa ao objeto da licitação. 
 
7.20 - Disponibilizar equipamentos, materiais, ferramentas e utensílios necessários para execução dos serviços 
contratados, não cabendo á contratante, qualquer ônus por perdas decorrentes de roubos furtos, danos 
materiais. 
 
7.21 – Executar os serviços contratados em conformidade com as especificações pontuais da fiscalização. 
 
7.22 – Executar as obras serviços pelo registro global estipulado cumprindo rigorosamente os projetos 
executivos e especificações técnicas, fornecidas pela contratante e observadas ás normas pertinentes em vigor. 
 
7.23 – Manter preposto no local das obras, em tempo integral, para representá-la na execução do contrato; 
 
7.24 – Manter um diário de obra atualizado diariamente onde constem todas as anotações pertinentes as obras 
e serviços;  
 
7.25 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas no total ou em parte o objeto do 
contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de má execução ou de materiais 
empregados indevidamente; 
 
7.26 – Obedecer todas as leis, códigos e regulamentos federais, estaduais ou municipais relacionados com os 
serviços em execução e todas as normas de segurança aplicáveis; 
 
7.27 – A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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7.28 - Os serviços não poderão ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte; 
 
7.29 - Conduzir os serviços em estrita observância das normas das legislações federal, estadual e municipal, 
cumprindo as determinações dos poderes públicos, mantendo o local dos serviços nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina; 
 
7.30 - Disponibilizar equipe técnica para execução dos serviços, sendo necessária a permanência de um Técnico 
de Segurança do Trabalho e um Engenheiro Civil supervisionando os serviços de reforma; 
 
7.31 - Responsabiliza-se pelo fornecimento de EPIs, materiais, equipamentos, transporte, alimentação, além de 
questões administrativas, acidentais, não sendo atribuída à CONTRATANTE qualquer culpabilidade neste âmbito; 
 

7.32 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.33 - Manter atualizada a garantia contratual até o fim da vigência do contrato objeto desta licitação, com a 

consequente emissão do Termo de Encerramento Físico; 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
8.1 – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula Quarta deste 
instrumento. 
 
8.2 – Designar, por meio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE, pessoas responsáveis pelo 
encaminhamento e fiscalização dos serviços ora pactuados. 
 
8.3 – Aquelas contidas no Edital de Licitação, aqui não transcritas. 
 
8.4 – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais. 
 
8.5 – Comunicar à contratada, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, qualquer alteração no local ou 
nos horários. 
  
8.6 – Anotar em registro próprio todas as ocorrências relativas à execução do serviço, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
8.7 – Acompanhar e fiscalizar a boa execução dos serviços e aplicar as medidas corretivas necessárias inclusive 
as penalidades contratuais e legalmente previstas, comunicando a contratada as ocorrências que a seu critério 
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exijam medidas corretivas. 
 
8.8 – Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da contratada. 
 
8.9 - Designar para fiscalização do contrato, servidor da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE- SEDUC. 
 
8.10 – Notificar a contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando 
prazo para a sua correção. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
 
9.1 – Além da cobrança de multa prevista no subitem 6.1, poderá, ainda, a CONTRATADA, sofrer as seguintes 
sanções: 
 
I – Advertência por escrito; 
II – Multa de 1% sobre o valor dos serviços, por dia de atraso na entrega, sem justa causa, dos serviços; 
III – Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de 
Juazeiro, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.                                                                                                                                                                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1 – Os serviços constantes neste contrato serão fiscalizados por servidor ou comissão de servidores, 
designados pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE - SEDUC, doravante denominada “Fiscalização”, que 
terão autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização 
da execução contratual. 
 
10.2 - À Fiscalização compete, entre outras atribuições: 
 
I – solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos 
documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências. 
II – acompanhar os serviços e atestar seu recebimento definitivo; 
III - encaminhar à Gerência Financeira da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE - SEDUC, os documentos 
que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes ao 
pagamento. 
 
10.3 – A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
11.1 – Em conformidade com os artigos 73, inciso I, a 76 da Lei nº 8.666/93, mediante recibo, o objeto deste 
contrato será recebido pela Fiscalização da Prefeitura. 
 
a) O recebimento provisório dos serviços será promovido pelo MUNICÍPIO, através de sua ASSESSORIA TÉCNICA, 
constituída pelo engenheiro da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE - SEDUC, que verificará e atestará o 
cumprimento de todas as exigências contratuais, emitindo parecer conclusivo, dentro do prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da comunicação, por escrito, da contratada, informando a conclusão dos serviços. 
 
b) O recebimento definitivo dos serviços será feito após o decurso do prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
emissão do parecer conclusivo da ASSESSORIA TÉCNICA. Durante esse período a Contratada terá sob sua 
responsabilidade o perfeito funcionamento das instalações por ela construídas. Qualquer falha construtiva ou de 
funcionamento, deverá ser prontamente reparada pela CONTRATADA, estando esta sujeita, ainda, às sanções de 
que trata a Cláusula Nona do presente contrato. 
 
 
c) O termo de recebimento definitivo dos serviços será registrado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE 
– SEDUC, e não isenta a contratada das responsabilidades cominadas no art. 618 do Código Civil Brasileiro de 
2002. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
12.1 – Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes do presente Certame serão 
provenientes da seguinte Dotação Orçamentária: 
 
Órgão: 08 
Projeto Atividade: 1021 
Elemento de Despesa: 44.90.51.00 
Fonte: 9219 (50%) e 7101 ( 50%) 
Valor: R$ 1.964.209,62 (um milhão e novecentos e sessenta e quatro mil e duzentos e 
nove reais e sessenta e dois centavos) 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO, DA DENÚNCIA E DAS SANÇÕES. 
 
13.1 – Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de Notificação Judicial, o 
descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais e as hipóteses previstas nos arts. 77, 78 
e 79 da Lei nº 8.666/93 e alterações, ficando facultado a sua denúncia, desde que a parte denunciante notifique 
formalmente a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais, inclusive 
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daquelas previstas no art. 87, da Lei supra referida. 
 
13.2 – As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste Contrato, nem a 
responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em 
consequência do inadimplemento das condições contratuais. 
 
13.3 – O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que ocorram 
fatos supervenientes, imperiosos e alheios a vontade do CONTRATANTE e que tornem impossível a execução dos 
serviços. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SEGURANÇA DO TRABALHO 
 
 
14.1 – A CONTRATADA se responsabilizará pela adoção de todas as medidas de proteção relativas a segurança e 
a saúde dos funcionários envolvidos na execução dos serviços de conformidade com as disposições da 
Constituição Federal, da Consolidação das Leis Trabalhistas em seus Artigos 154 a 201, na Lei 6.514 de 27 de 
dezembro de 1977, na portaria nº 3.214 de 08 de julho de 1978 da Secretaria do Trabalho do Ministério do 
Trabalho e Emprego, no Código de Edificações e Regimentos Sanitários, nas normas contidas em acordo e 
convenções coletivas de trabalho e recomendações da OIT ratificadas pelo Brasil. 
 
14.2 - O responsável técnico pela empresa é _____________, CREA nº ____________. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 
15.1 – A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou definitivamente, a 
suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porém, no caso da rescisão por motivos 
alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma 
proporcional aos serviços efetivamente executados. 
 
15.2 – As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em todos os seus 
termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores. 
 
15.3 – Para os efeitos de direito valem para este contrato a lei nº 8.666/93 e, alterações posteriores, e demais 
normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos 
omissos, os princípios gerais de direito. 
 
15.4 – Na execução do objeto ora ajustado, a CONTRATADA será responsável por todas as obrigações 
trabalhistas, tributárias e previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por 
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qualquer vínculo empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente de 
trabalho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 
 
16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro, Estado da Bahia, como competente para dirimir toda e 
qualquer dúvida decorrente deste Contrato, renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado 
que possa ser. 
 
E, assim, por estarem de acordo CONTRATANTE e CONTRATADA, assinam este instrumento, na presença das 
testemunhas, em quatro vias de igual teor e forma. 
 
 
Juazeiro- BA, _____ de _____________ de 2022. 
 
 
 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE 
CONTRATANTE 

 
 
 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1. _______________________________, CPF/MF nº ______________________ 
 
 
2. _______________________________, CPF/MF nº _______________________ 
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ANEXO XVII  
 

PEÇAS GRÁFICAS 
 


